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INSTRUÇÕES GERAIS





A Convenção Municipal elege os membros efetivos do Diretório Municipal do PSDB e seus respectivos suplentes, que devem ser em número equivalente a 1/3 (um terço) dos titulares. O mandato é de 2 (dois) anos.


São eleitos também os delegados do município que terão direitos a voto na Convenção Estadual e seus suplentes, em igual número. A Convenção Municipal escolhe ainda os integrantes do partido que comporão o Conselho de


Ética e Disciplina do Diretório Municipal.


O horário da convenção deve ser fixado em edital e comunicado à Comissão Executiva Estadual. A duração deve ser suficiente para permitir que os filiados exerçam sem impedimentos seu direito de voto.


Somente poderá votar e ser votado o filiado que contar, no mínimo, 6 (seis) meses de filiação, excetuados os casos de constituição do primeiro Diretório, quando poderá participar da Convenção, convocada pela Comissão Provisória, com todos os direitos que lhe são atribuídos, o filiado que contar, no mínimo, com 30 (trinta) dias de filiação. (Art. 14 § 1° e Art. 24)


O Presidente Eleito deverá OBRIGATÓRIAMENTE enviar ao Diretório Estadual cópia da lista de Filiados no Município (a mesma enviada a Justiça Eleitoral em abril/2007); Deverá, também, enviar cópia de toda a documentação referente a Convenção: edital, declaração de consentimento, lista de presença, cédulas, atas, etc.














MEMBROS E SUPLENTES





O número de membros efetivos e suplentes para os Diretórios Municipais varia de acordo com o número de eleitores do município, obedecendo aos seguintes critérios:


Municípios com até 15.000 eleitores





O número de suplentes é igual ao de delegados.








CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA





O Conselho de Ética e Disciplina é composto por 5 (cinco) membros efetivos e 5 (cinco) suplentes, eleitos na mesma convenção que designa os membros do Diretório Municipal.


Os candidatos a integrar o conselho devem inscrever-se junto à Comissão Executiva Municipal, respeitando os mesmos prazos fixados para a eleição dos membros do Diretório Estadual e dos delegados do município que participarão da convenção estadual.


A votação para a escolha do Conselho de Ética e Disciplina pode ser secreta, simbólica ou nominal, ficando a escolha a cargo dos organizadores da Convenção Municipal.


Depois de eleito, o Conselho de Ética e Disciplina deverá nomear, em sua primeira reunião, os membros que exercerão as funções de presidente e secretário.














Fica a critério do município escolher 15, 21, 33, 39 ou, no máximo, 45 membros para o Diretório Municipal, respeitando a proporcional idade de 1/3 (um terço) para o número de suplentes.


Municípios de 15.001 a 50.000 eleitores


Os Diretórios Municipais de tais colégios eleitorais devem possuir no mínimo 21 membros, podendo ainda ter 33, 39 ou 45 integrantes, sempre respeitando a proporcionalidade de 1/3 (um terço) para o número de suplentes.


Municípios acima de 50.001 eleitores


Os municípios acima devem ter, impreterivelmente, 45 membros e 15 suplentes em seu Diretório Municipal.





Atenção: Nenhum filiado poderá pertencer como membro eleito a mais de um diretório. Essa proibição não se aplica na eleição para membro suplente, sendo, no entanto, obrigatória a opção por um dos diretórios (exemplo: Municipal X Estadual), caso o filiado seja chamado a ocupar definitivamente, por motivo de vacância, o cargo de membro efetivo.





DELEGADOS E SUPLENTES


PARA A CONVENÇÃO ESTADUAL





O número de delegados dos municípios que terão direitos a voto na Convenção Estadual é de no mínimo 1 (um) por município. Deve ser acrescido um delegado para cada 1.000 (mil) votos obtidos no município na última eleição à Câmara dos Deputados, até o limite de 40 (quarenta) delegados por cidade.








No final deste manual encontra-se a tabela com o calculo do nº de delegado (os) que cada município tem direito.














Os membros do Conselho de Ética e


Disciplina não poderão,


cumulativamente, exercer cargos na


Comissão Executiva Municipal.





correspondente à metade do número de membros a serem eleitos para o Diretório Municipal.


Os fiscais que acompanharão a votação, a apuração e a proclamação do resultado serão indicados pela Comissão Executiva Municipal. Qualquer filiado ao partido poderá impugnar o registro de chapa ou candidato(s) perante a Comissão Executiva Estadual, sob a observância estatutária.


Depois de deferida(s) a(s) chapa(s), a Convenção deverá ser realizada na data, hora e local divulgados no edital de convocação. Não serão permitidos os votos por procuração ou cumulativos.


A lista de presença com as assinaturas dos convencionais deve anteceder a elaboração da Ata que, ao final, deve ser assinada pelo Secretário, pelo Presidente e pelos convencionais que desejarem assinar.





INSTALAÇÃO DA CONVENÇÃO





A convenção pode ser instalada com a presença de qualquer número de convencionais, porém, só deliberará com a presença de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do número de filiados do município, porém, esse número nunca poderá ser inferior a 30, conforme § único do Artigo 97.





REQUISITOS PARA A CONSTITUIÇÃO DOS DIRETÓRIOS





Só poderão constituir os Diretórios Municipais do PSDB os municípios que obedecerem aos seguintes critérios, conforme o estabelecido pelo Artigo 163 do Estatuto:





Municípios ou Zonas Eleitorais de até 1.000 eleitores


Possuam, como filiados, o mínimo de 2% (dois por cento) do eleitorado do município.








PUBLICAÇÃO DO EDITAL





A publicação do edital é a primeira providência a ser tomada pelos organizadores da convenção municipal. Para tanto segue um modelo nos anexos desse manual.


O edital deve ser afixado na sede do partido, quando essa existir, e publicado na imprensa local com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da convenção.


Se o partido não possuir sede própria no município, o edital pode ser afixado em locais públicos como a Câmara Municipal, a Prefeitura Municipal e o Cartório Eleitoral.





O edital deverá conter um protocolo de fixação, que comprove que ele esteve exposto dentro do prazo estabelecido pelo Estatuto do PSDB, bem como designação do lugar, dia e hora da reunião, indicação da matéria incluída na pauta e objeto de deliberação.





REGISTRO DE CHAPAS





O requerimento de registro de chapa deve ser encaminhado à Comissão Executiva Municipal em duas vias, até 20 (vinte) dias antes da data marcada para a Convenção Municipal. Neste manual constam modelos para requerimento de registro de chapa de membros efetivos e suplentes do Diretório Municipal, delegados e suplentes a serem enviados à Convenção Estadual e dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Ética e Disciplina do município.


Junto com as duas vias do requerimento, devem ser enviadas declarações individuais ou coletivas de consentimento dos candidatos. Tais declarações também constam nos anexos do manual. Os requerimentos referidos devem ser subscritos por um número mínimo de convencionais, 














A cédula de votação deve reproduzir integralmente os nomes dos candidatos, da maneira como foi feito o registro perante a Comissão Executiva, sendo proibidas quaisquer alterações.


No caso de chapa única, a própria chapa poderá constituir-se em cédulas para votação, devendo ser reproduzida integralmente a chapa registrada, sendo proibidas quaisquer alterações.





ENCERRAMENTO





A convenção deve ser iniciada e encerrada respeitando os horários publicados no edital de convocação. Encerrado o prazo legal para a votação, deve ser feita a apuração e a proclamação do resultado.


O resultado e os demais fatos pertinentes devem ser lavrados em Ata no encerramento. O resultado da convenção deve ser registrado nos livros atas da Convenção Municipal, do Diretório que tomará posse e da Comissão Executiva Municipal.


A Ata deve ser assinada obrigatoriamente pelo Secretário e pelo Presidente e facultativamente pelos convencionais que assim desejarem.


A posse dos integrantes do Diretório Municipal, do- Conselho de Ética e Disciplina e dos delegados à Convenção Estadual deve ser feita tão logo sejam proclamados os resultados da Convenção Municipal.











Municípios ou Zonas Eleitorais de até 50.000 eleitores


O número mínimo deve ser de 20 filiados, acrescendo-se 2 para cada 1.000 eleitores do município.





Municípios ou Zonas Eleitorais de até 200.000 eleitores


O número mínimo é de 118 filiados, somando-se 1 para cada 1.000 eleitores do município (iniciando a contagem em 50.000).





Municípios ou Zonas Eleitorais de até 500.000 eleitores


O número mínimo de filiados para que exista o Diretório Municipal é de 268, acrescendo-se 1 para cada 1.000 eleitores (iniciando a contagem em 200.000).





Municípios ou Zonas Eleitorais com número superior a 500.000 eleitores


Nesses municípios, são necessários 568 filiados para a existência do Diretório Municipal, somando-se 1 para cada 2.000 eleitores (iniciando a contagem em 500.000).





DIVULGAÇÃO DAS CHAPAS





Depois de registrada, a composição da chapa com os nomes dos candidatos deverá ser afixada nas cabines e no local da votação para que seja de amplo conhecimento de todos.








Exemplo


Tomemos como hipótese uma convenção em que tenham votado 240 filiados e tenham concorrido 3 chapas, para um diretório com 21 lugares a preencher. O resultado da apuração foi o seguinte:





Chapa A�
100 votos�
�
Chapa B�
80 votos�
�
Chapa C�
60 votos�
�



Sendo que todas as chapas concorrentes alcançaram mais de 20% (vinte por cento) dos 240 votos, todas podem participar da composição do Diretório.


O cálculo é o seguinte: votação da chapa X número de lugares a preencher ÷ votos das 3 chapas. O número de vagas (21), passa a ser 20 para efeito de cálculo, já que consideramos que nos municípios existem vereadores do PSDB e, assim sendo, cabe ao líder do partido na Câmara Municipal, como membro nato.





100X20=2.000 ÷ 240=8


�
�
80X20= 1.600 ÷ 240=6


�
�
60 X 20 = 1.200 ÷ 240 = 5�
�



A soma encontrada pelas 3 chapas é de 19 lugares. O 20° lugar pertence à chapa que obteve maior número de votos válidos, no exemplo acima, a Chapa A.


Na distribuição dos lugares para os delegados e suplentes que participarão da Convenção Estadual, aplica-se a mesma regra válida para a composição do Diretório Municipal, no caso da existência de mais de uma chapa.





CÁLCULO DE PARTICIPAÇÃO PROPORCIONAL





PRIMEIRA HIPÓTESE


Em caso de chapa única, a chapa será considerada eleita, em toda sua composição, se alcançar pelo menos 20% (vinte por cento) dos votos válidos apurados, computando-se como válidos os votos em branco.


Caso esse número não seja atingido, não será constituído o Diretório do PSDB no município, deixando de ser designados os delegados para a Convenção Estadual.





SEGUNDA HIPÓTESE


No caso de ter sido registrada mais de uma chapa, será eleita, em toda sua composição, a chapa que obtiver mais de 80% (oitenta por cento) dos votos válidos, computando-se os votos em branco.





TERCEIRA HIPÓTESE


Caso nenhuma das chapas registradas obtenham 80% (oitenta por cento) dos votos válidos apurados, a composição do Diretório Municipal será proporcionalmente dividida entre os integrantes das chapas que concorreram à eleição e que obtiveram, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos votos válidos apurados.


Tal proporcional idade é calculada multiplicando-se o número de votos dados a cada chapa pelo número de lugares que compõem o Diretório, dividindo-se, então, o resultado pela soma dos votos válidos obtidos pelas chapas qualificadas.


Os candidatos a membros titulares do Diretório Municipal que forem excluídos do preenchimento proporcional na composição, serão considerados para o preenchimento das vagas de suplentes que couberem a cada chapa, segundo o critério de proporcional idade citado.








2 [ ]


f) Líder da bancada do PSDS na Câmara Municipal


g) Suplentes


1 [ ]


2 [ ]


3 [ ]


4 [ ]








�








Somente poderão fazer parte da Comissão Executiva Municipal membros titulares do Diretório Municipal, escolhidos em convenção. Aos suplentes do Diretório fica vedada tal possibilidade.


A eleição da Comissão Executiva Municipal pode ser feita de forma simbólica, nominal ou secreta, por chapas ou cargos, conforme a modalidade escolhida e aprovada em reunião.


Serão declarados eleitos e automaticamente empossados os nomes que obtiverem a maioria dos votos válidos, observado o quorum da maioria absoluta da reunião.








No caso de existir apenas uma vaga para delegado, ela será preenchida pelo candidato indicado pela chapa que obtiver o maior número de votos válidos.





Observação: Até 3 (três) dias antes da data marcada para a Convenção, pode haver a união das chapas e a formação de uma chapa única.





ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL





A Comissão Executiva Municipal será eleita para um mandato de 2 (dois) anos, em reunião realizada na mesma data e logo após o encerramento da Convenção Municipal ou nos 5 (cinco) dias subseqüentes, com a presença da maioria absoluta dos membros eleitos do Diretório Municipal.


Os Diretórios Municipais e as Comissões Executivas Municipais podem reunir-se com a presença de qualquer número de membros, mas só deliberam com a presença da maioria absoluta dos membros com direito a voto, salvo se exigido quorum qualificado.


Nas votações, inclusive a da reunião do Diretório Municipal que escolherá a Comissão Executiva Municipal, os suplentes podem ser convocados para substituir os membros titulares e, assim, completar o número de membros necessários para a deliberação.


A Comissão Executiva Municipal é formada por 7 (sete) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes, obedecendo a seguinte composição:


a) Presidente


b) Vice-Presidente


c) Secretário Geral


d) Tesoureiro


e) Vogais


1 [ ]








�





Não poderá ser eleito para a Comissão Executiva Municipal o vereador líder da bancada do PSDS na Câmara Municipal do município, pois esse já é considerado membro nato e nenhum membro poderá ocupar dois lugares dentro da Comissão Executiva Municipal.





a) Cópia autenticada da Ata da Convenção Municipal e da respectiva lista de


presença (legível).


b) Cópia autenticada da Ata da reunião do Diretório Municipal para escolha


da Comissão Executiva Municipal e da respectiva lista de presença.


c) Cópia do edital de convocação para a Convenção Municipal. Caso o edital tenha sido publicado em jornal ou outro veículo impresso, enviar um exemplar do mesmo. Não havendo jornal no município. o edital que ficou afixado na sede do partido ou no local que faça suas vezes, deve vir acompanhado de uma certidão assinada pelo Presidente do partido nos seguintes termos: "Certifico que o presente edital esteve afixado em(constar local), no período de [ ] a [ ]".


d) Cópia da composição da(s) chapa(s) que concorreram na Convenção.


e) Cadastro com endereço para correspondência, e-mail e telefones da


Comissão Executiva Municipal, delegados e suplentes a delegado.


f) Nominata conforme modelo da página 35 deste manual.


g) Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço dos Membros da Executiva.


�











Não é necessário o envio de documentos da Convenção Municipal ao Cartório Eleitoral local. Todas as informações serão encaminhadas pelo TRE aos devidos Cartórios após o registro.























CONSELHO FISCAL





A eleição do Conselho Fiscal do PSDB no município pode ser feita de maneira simbólica, nominal ou secreta, por chapas ou cargos, conforme o estabelecido em reunião.


O Conselho Fiscal será eleito pelos membros do Diretório Municipal na mesma reunião em que será escolhida a Comissão Executiva Municipal e será composto por 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes.


Na hipótese de ser escolhida a modalidade de votação simbólica ou nominal, a eleição pode anteceder a escolha da Comissão Executiva Municipal.
































DOCUMENTAÇÃO PARA REGISTRO





Todos os documentos, tanto os pertinentes à realização da Convenção Municipal quanto os da reunião do Diretório Municipal para a escolha da Comissão Executiva Municipal, deverão ser remetidos à Comissão Executiva Estadual em até 10 (dez) dias após a realização da convenção municipal, para que seja encaminhado o devido comunicado ao Tribunal Regional Eleitoral.


Os documentos solicitados são:








Os membros do


Conselho Fiscal não


poderão,


cumulativamente,


exercer cargos na


Comissão Executiva


Municipal.








As autenticações necessárias deverão ser feitas no Cartório Eleitoral ou no tabelionato local. Os nomes constantes nas listas de presença dos eventos citados devem estar legíveis.





Lembre-se de fazer cópias autenticadas dos documentos relacionados para arquivar no Diretório Municipal, junto com os demais documentos do partido no município.





MODELO 2





CONSENTIMENTO PARA PARTICIPAR DA CHAPA


(Para o Diretório Municipal e suplentes ou para


delegados à Convenção Estadual e suplentes)








DECLARAÇÃO





Declaramos, pelo presente instrumento, que damos o nosso expresso consentimento para que seja promovido e processado o Registro de Chapa, com os nossos nomes como candidatos ao Diret6rio Municipal e Suplentes, a Delegados à Convenção Estadual e Suplentes e ao Conselho de Ética e Disciplina e Suplentes na Convenção Municipal do PSDB marcada para o dia [   ] do mês [   ] do ano [   ].











[local e data]


[seguem os nomes - legíveis - e as respectivas assinaturas]








ANEXOS





MODELO 1





REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE CHAPAS


(Válido para o Diretório, delegados e suplentes)





Ilmo. Sr. Presidente da


Comissão Executiva Municipal do PSDB


Nesta Cidade,


Os filiados ao Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, abaixo firmados, dentro do prazo legal, representando a metade do número de membros efetivos do Diretório Municipal, vêm, respeitosamente, requerer, na forma do Art. 101 do Estatuto do Partido, o Registro, para os devidos fins e efeitos, da Chapa completa dos candidatos ao Diretório Municipal e Suplentes, bem como de Delegados e Suplentes à Convenção Estadual.


Acompanham o presente requerimento, as declarações coletivas (ou Individuais) dos candidatos, que dão o seu expresso consentimento, ficando desde já indicado como subscritor o Sr. [ ] para funcionar como fiscal, acompanhar a votação, a apuração e a proclamação dos resultados, na forma do § 2ºdo art. 25 do Estatuto do Partido.


Seguem os nomes dos integrantes da Chapa:


01 - [ ]


02 - [ ]


03 - [ ]              [e assim sucessivamente]


Nestes termos, pedem deferimento


[local e data]


[seguem-se os nomes e as assinaturas]


NOTA: O pedido de registro deverá ser formulado em duas vias, devendo a Secretaria da Comissão Executiva passar recibo na segunda via, que ficará em poder dos requerentes, na forma do § 1Qdo art. 25 do Estatuto do Partido.

















Nota: O edital dever ser publicado (onde houver jornal) ou afixado na sede do Partido ou local que faça suas vezes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da data marcada para Convenção, bem como dever4 conter em seu verso o Protocolo de Fixação, com data de recebimento, assinatura e, se possível, carimbo, conforme modelo que segue, redigido exatamente nesses termos.





Na mesma data serão eleitos a Comissão Executiva Municipal e seus Suplentes e os Membros efetivos e Suplentes do Conselho Fiscal, em reunião do Diretório Municipal eleito, pelo processo de votação a ser adotado pelo próprio Diretório.


O número de Membros da Comissão Executiva está previsto no Estatuto do Partido Artigo 102.








Protocolo de Fixação

















MODELO 3


EDITAL DE CONVOCAÇÃO


	Nos termos do Estatuto Partidário e Legislação em vigor, ficam convocados por este Edital todos os eleitores filiados ao Partido da Social Democracia Brasileira PSDB neste Município, a participarem da Convenção Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, a ser realizada no dia 19 de agosto de 2007, com início às ____/_____ (  ) horas e encerramento às _____/_____ (  ) horas, na (Local), Rua (______), nesta Cidade, com a seguinte ORDEM DO DIA:


I – Eleição, por voto direto e secreto, do Diretório Municipal, que será constituído de ( nº e por extenso) Membros Titulares e (nº e por extenso) Suplentes;


II – Eleição, por voto direto e secreto de (nº e por extenso) Delegados à Convenção Estadual e igual número de Suplentes;


III – Eleição do Conselho de Ética e Disciplina, por processo de votação a ser aprovado pela respectiva Convenção, que se constituirá de 5 (cinco) Membros efetivos e igual número de Suplentes;


	A reunião do Diretório Municipal para eleição da Comissão Executiva Municipal e, também, do Conselho Fiscal que será constituído de 3 (três) Membros Efetivos e igual número de Suplentes, será realizada no mesmo local e data às ____/___ ( ) horas, ficando desde já convocados todos os Membros do Diretório eleito, efetivos e respectivos suplentes, com credenciamento dos suplentes a partir das _____/____ (   ) horas.


	Informamos ainda, que para o recebimento das chapas que concorrerão ao Diretório, haverá, no dia de encerramento das inscrições, plantão (Local), Rua (____), das 08:00 às 18:00 horas.


________, _____ de julho de 2007.


Nome do Presidente


Presidente Municipal PSDB/PR

















Recebi o presente Edital de Convocação e fixei-o em local adequado na data de [dia/mês/amo].














ASSINATURA:





MODELO 5











CÉDULA DE VOTAÇÃO


(Sugerimos este tipo de cédula, quando houver mais de uma chapa)











PSDB - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA


CONVENÇÃO MUNICIPAL DE [nome do município]


Realizada em [dia,mês e ano]

















ELEIÇÃO PARAO DIRETÓRIO MUNICIPAL, DELEGADOS E SUPLENTES A CONVENÇÃO ESTADUAL















































OBS.: Optando por este modelo de cédula, não esquecer de afixar nas cabines e local de votação todas as chapas, datilografadas ou impressas em papel branco, com os nomes de todos os candidatos para amplo conhecimento dos convencionais.

















MODELO 4





PSDB - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA


CONVENÇÃO MUNICIPAL DE [nome município]


Realizada em [dia, mês e ano]








CÉDULA DE VOTAÇÃO PARA CHAPA ÚNICA





A - TITULARES


1 -


2-


3-


4-


5-


6 - (...)


15-





B - SUPLENTES


1-


2-


3-


4-


5-





C - DELEGADOS À CONVENÇÃO ESTADUAL


1 - [se houver mais que um, colocar em seguida]





D - SUPLENTES DE DELEGADOS À CONVENÇÃO ESTADUAL


1 - [se houver mais que um, colocar em seguida]











SIM





NÃO





CHAPA [nome e nº]





CHAPA [nome e nº]





CHAPA [nome e nº]





ou então declarar que não foi apresentado nenhum protesto, reclamação ou impugnação). As [ ] horas, o Presidente declarou encerrada a votação, depois de verificar que todos os presentes com direito a voto já haviam votado. Em seguida, o Senhor Presidente convidou os Srs. [ ] e [ ] para, como escrutinadores, apurarem os votos. Verificou-se haverem votado [ ] filiados, encontrando-se igual número de sobrecartas na urna. Procedida a apuração, sem que fosse apresentada qualquer impugnação (ou dizer: durante a qual foram apresentadas as seguintes impugnações) constatou-se que a única chapa concorrente obteve [ ] (tantos) votos, portanto mais do que 20% (vinte por cento) do número de votos válidos, sendo, pois, eleita em toda a sua composição (dizer, se for o caso: foram, ainda, registrados [ ]votos em branco e [ ] nulos). O Presidente esclareceu que o número mínimo de eleitores filiados ao Partido neste município é de [ ] filiados e tendo votado [ ], fora atingido plenamente o quorum legal. Em decorrência, proclamou-se eleitos e automaticamente empossados, para o Diretório Municipal: Titulares 1 [ ]; 2 [ ]; (e assim sucessivamente). Suplentes 1 [ ]; (e assim sucessivamente). Para Delegado(s) à Convenção Estadual: 1 [ ]; (e assim sucessivamente). Para Suplente(s) de Delegado(s): 1 [ ] (como nos demais casos). Cumprida esta parte, o Presidente convocou os eleitos para o Diretório Municipal a se reunirem nesta mesma data e local às [ ] horas (se a reunião for no mesmo dia, como é recomendado ou então indicar local, dia e hora da reunião) para a eleição da Comissão Executiva Municipal e seus suplentes e do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou suspensos os trabalhos para a lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi a presente Ata que, achada conforme, foi aprovada pelos presentes e vai assinada por mim [ ], Secretário e pelo Presidente, fulano de tal.



































MODELO 6











ATA DA CONVENÇÃO


(Quando houver somente uma chapa)


A Ata é lavrada no "Livro de Atas das Convenções" e antecedida


pela lista dos filiados que compareceram





Aos [ ] dias do mês de [ ] do ano de dois mil e cinco, às [ ] horas, na rua [ ] nesta cidade de [ ], presente o Presidente da Comissão Municipal, Sr. [ ], tendo como Secretário o Sr. [], foi considerada constituída, sob a presidência do primeiro, a Mesa Diretora da Convenção Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, para os fins constantes no edital de convocação, publicado (ou afixado) na forma da lei. Iniciando os trabalhos às [ ] horas, o Presidente declarou instalada a Convenção e, passando ao exame da Ordem do Dia, informou que se encontrava na mesa, proposta com a indicação dos seguintes nomes para compor o Conselho de Ética e Disciplina: membros efetivos os filiados [ ] (indicar os cinco nomes propostos) e para membros suplentes os filados [ ] (indicar os cinco nomes propostos). A seguir o Presidente, considerando a existência de apenas uma chapa, propôs ao Plenário que a mesma fosse submetida à votação pelo processo simbólico e, tendo sido aprovada, submeteu a chapa a votação, tendo sido eleita com [ ] votos a favor (ou por unanimidade). A seguir o presidente declarou eleitos e empossados os membros efetivos e suplentes do Conselho de Ética e Disciplina e determinou que se passasse à eleição, por voto direto e secreto, conforme dispõem o estatuto, do Diretório e dos Delegados e Suplentes à Convenção Estadual, esclarecendo, antes, o Presidente, que fora registrada, em tempo hábil, apenas uma chapa concorrente a esta Convenção Municipal, a qual estava na mesa. Os convencionais assinaram o livro de presença (ou lista auxílio), depois de comprovada, pelo Secretário, a sua filiação partidária, e votaram. (Dizer se durante a votação alguém usou da palavra e para qual finalidade,








Retirado o lacre da urna e contados os votos, verificou-se haverem votado [ ] filiados, igual ao número de sobrecartas na urna. Procedida a apuração, sem que fosse apresentada qualquer impugnação (ou dizer: durante a qual foram apresentadas as seguintes impugnações) constatou-se que as chapas registradas obtiveram a seguinte votação: CHAPA UM [ ] votos; CHAPA DOIS [ ] votos; CHAPA TRÊS [ ] votos (e assim por diante), sendo encontrados, ainda, [ ] votos em branco e [ ] votos nulos. Tendo todas as chapas alcançado mais de 20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais (ou, se for o caso, dizer: Foram consideradas somente as CHAPAS UM e DOIS, na hipótese de que só as duas alcançaram mais de 20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais, sendo desprezada a votação da CHAPA TRÊS), procedeu-se ao cálculo para distribuição proporcional dos lugares, de acordo com as regras estabelecidas no art. 29 do Estatuto. À vista desse resultado e da colocação dos nomes nas chapas concorrentes, o Senhor Presidente proclamou eleitos e automaticamente empossados, para o Diretório Municipal (colocar na ordem do registro nas chapas): 1 [ ]; 2 [ ]; e 3 [ ]. Para suplentes do Diretório Municipal: 1 [ ]; 2 [ ] [e assim sucessivamente]. Para Delegados à Convenção Estadual: 1 [ ] (e assim sucessivamente). Para Suplentes de Delegados: 1 [ ] (e assim sucessivamente).Para membros do Conselho de Ética e Disciplina: 1 [ ] (e assim sucessivamente). Para Suplentes do Conselho de Ética e Disciplina: 1 [ ] (como nos demais casos). Cumprida esta parte, o Presidente convocou os eleitos para o Diretório Municipal a se reunirem nesta mesma data e local, às [ ] horas (se a reunião for no mesmo dia, como é recomendado, ou então, indicar local, dia e hora da reunião) para a eleição da Comissão Executiva Municipal e seus suplentes, bem como do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou suspensos os trabalhos para a lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi lida a presente Ata que, achada conforme, foi aprovada pelos presentes e vai assinada por mim, [ ], Secretário e pelo Presidente, [ ].






























































MODELO 7











ATA DA CONVENÇÃO


(Quando houver mais que uma chapa)





A Ata é lavrada no "Livro de Atas das Convenções" e antecedida


pela lista dos filiados que compareceram








Aos [ ] dias do mês de [ ] do ano de dois mil e cinco, às [ ] horas, na rua [ ] nesta cidade de [ ], presente o Presidente da Comissão Municipal, Sr. [ ], tendo como Secretário o Sr. [], foi considerada constituída, para fins de deliberação, obedecido o percentual de 20%(vinte por cento) do número mínimo de filiados ao Partido (parágrafo único do art. 97 do Estatuto do Partido), sob a presidência do primeiro, a Mesa Diretora da Convenção Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, para os fins constantes do edital de convocação, publicado (ou afixado) na forma da lei. Iniciando os trabalhos às [ ] horas, o Senhor Presidente declarou instalada a Convenção e, passando ao exame da Ordem do Dia, determinou que se passasse à eleição, por voto direto e secreto, do Diretório, dos Delegados à Convenção Estadual, e dos membros do Conselho de Ética e Disciplina, esclarecendo que foram registradas em tempo hábil, duas (ou mais) chapas concorrentes a esta Convenção Municipal, as quais estavam na mesa. Os convencionais assinaram o livro de presença (ou a lista auxiliar), depois de comprovadas pelo Secretário as respectivas filiações e votaram, depositando seus respectivos votos em urna lacrada(dizer se durante a votação alguém vez uso da palavra e para qual finalidade, ou então declarar que não foi apresentado nenhum protesto, reclamação ou impugnação). Às [ ] horas, o Sr. Presidente declarou encerrada a votação, depois de verificar que todos os presentes com direito a voto, já haviam votado. Em seguida convidou os Srs. [ ] e [ ], para, como escrutinadores, apurarem os votos.
































para a Comissão Executiva Municipal: Presidente [ ]; Vice-Presidente [ ]; Secretário [ ]; Tesoureiro [ ]; Vogais: [ ] e [ ]. Para Suplentes da Comissão Executiva Municipal: 1 [ ]; 2 [ ]; 3 [ ]; 4 [ ]; todos eleitos com [ ] votos. Para o Conselho Fiscal: membros efetivos: 1 [ ]; 2 [ ]; 3 [ ]; para membros suplentes: 1 [ ]; 2 [ ]; 3 [ ]; (se tiver sido escolhido o processo de votação simbólica ou nominal, registrar esse processo na Ata). Em face do resultado encontrado, foram considerados eleitos e automaticamente empossados os seguintes companheiros: Para a Comissão Executiva Municipal: Presidente [ ]; Vice- Presidente [ ]; Secretário Geral [ ]; Tesoureiro [ ]; Líder da Bancada do PSDB na Câmara Municipal, Vereador [ ]; Vogais: [ ] e [ ]. Para Suplentes da Comissão Executiva Municipal: 1 [ ]; 2 [ ]; 3 [ ]; e 4 [ ]. Para o Conselho Fiscal: 1 [ ]; 2 [ ]; e 3 [ ], como membros efetivos e, 1 [ ]; 2 [ ]; 3 [ ], como suplentes. Como nada mais havia a ser tratado, foi encerrada a reunião. Para constar, lavrei apresente Ata que, lida e aprovada conforme, vai assinada por mim [ ], Secretário e pelo Sr. Presidente.


































































































MODELO 8








ATA REUNIÃO DO DIRETÓRIO MUNICIPAL


(Que elegeu a Comissão Executiva Municipal)





Aos [ ] dias do mês de [ ] do ano de dois mil e cinco, nesta cidade de [ ], às horas [ ], na Rua [ ], reuniu-se o Diretório Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, eleito nesta data (se for a mesma data da convenção municipal, o que é recomendado pelo Partido) pela Convenção Municipal, para um mandato de 2 (dois) anos (conforme o art. 100 do Estatuto do Partido), com o fim especial de eleger a respectiva Comissão Executiva Municipal, bem como o Conselho de Fiscal, na forma do edital publicado (ou afixado). Verificando que estavam presentes (citar o número) membros, havendo, portanto, maioria absoluta, com direito a voto, para deliberarem (conforme art. 40 do Estatuto do Partido), o Sr. [ ], como Presidente, declarou aberta a sessão e convidou para servir como Secretário o Sr. [ ]. Explicados pelo Presidente os motivos da reunião, conforme edital de convocação e notificação pessoal dos filiados, suspendeu-se os trabalhos por dez (10) minutos para que os presentes elaborassem a chapa de sua preferência. Reabertos os trabalhos, o Presidente consultou os membros presentes sobre a modalidade de votação a ser seguida para a eleição de Comissão Executiva Municipal e do Conselho Fiscal. Finalizada a consulta, ficou aprovada a votação pela forma simbólica (ou nominal, ou secreta - por chapa ou cargos). Foram chamados, nominalmente, os membros do Diretório presentes que haviam assinado a lista de presença para o ato da votação, depositando cada um a cédula de sua escolha na urna que se encontrava lacrada sobre a mesa. Encerrada a votação, foram designados os Senhores [ ] e [ ] para servirem de escrutinadores. Estes, assumindo o encargo e, depois de aberto o lacre da urna, constataram que o nº de cédulas coincidia com o número de votantes. Em seguida, passaram à apuração, que acusou o seguinte resultado:






























































MEMBROS SUPLENTES





1 - ____________________________________________________________


2 - ____________________________________________________________


3 - ____________________________________________________________


4 - ____________________________________________________________


5 - ____________________________________________________________





DELEGADO(S) À CONVENÇÃO ESTADUAL





TITULAR(ES): ________________________________________


SUPLENTE(S): ________________________________________





MODELO 9








Relacionar todos os membros efetivos e suplentes do Diretório Municipal, delegados e suplentes à Convenção Estadual.





NOMINATA DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DE [nome do município]





Convenção realizada em: [dia/mês/ano]





COMISSÃO EXECUTIVA





PRESIDENTE: __________________________________________________


VICE-PRESIDENTE: ______________________________________________


SECRETÁRIO GERAL: ____________________________________________


TESOUREIRO: __________________________________________________


VOGAIS: 1 - _________________________  2 - ________________________


SUPLENTES 1 - ______________________  2 - ________________________


                      3 - ______________________  4 - ________________________


LÍDER DA BANCADA: _____________________________________________





MEMBROS TITULARES


(Verificar número correspondente conforme Instruções Gerais pág.03)


1 - ____________________________________________________________


2 - ____________________________________________________________


3 - ____________________________________________________________


4 - ____________________________________________________________


5 - ____________________________________________________________


6 – [...]


15 – LÍDER DA BANCADA: ________________________________________


















































